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Estado de Mato-Grosso 

~l IR 439 • 29 de outubro de 1 951. 

Revo~ a Lei n~ 45. de 21 de 
outubro de 1 947 e da outras prov! 
dênciaa. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO I 

Paqo saber que a Assembléia Legislativa do Estado d~ 
ereta • eu sanciono a s.guinte lei: 

Artigo la - ~ica totalmente revogada a Lei na 45. de 21 
de outubro de 1 947. de vez que a lotação de cargos de Ot! 
ciais Administrativos. olasse J. nos Ginásios "campograndense 
e Maria Leite". já foi efetuada pelo decreto na 342. de 29 de 
julho de 1 947. 

Artigo 2a - Picam oonsiderados oriados. a partir de la 
de janeiro de 1 952. na oarreira de Ofioial Administrativo -
doi. cargos da olas.e J. para serem lotados. na Escola ~éon! 

~ f .. , 

oa de Comercio de Corumba s na Eacola lormal "Jango de Ca~ 

tro". da cidade d. AqUidauana. - , Artigo 3a - Revog~.e a. dispoaiço •• em contrari •• 

palácio Alencastro. em CUiabá. 29 de outubro de 1 951 • 

l30~ da Independência'e 6 ~ da RepÚblica. 
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